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INDICAÇÃO  Nº  1095,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as providências cabíveis no sentido de serem efetuados estudos visando a: igualdade de salários entre Professores do Ensino Básico 1 com formação superior e Professores do Ensino Básico 2; extensão dos benefícios dos ativos aos inativos; incorporação de todas as gratificações ao salário; número máximo de 35 alunos por sala de aula; carga horária de 20 horas em sala de aula, 10 horas em local de livre escolha e 10 horas de trabalho pedagógico coletivo na escola; ampliação das vagas oferecidas nos cursos de pós-graduação strictu sensu nas universidades públicas com reserva de 30% para os professores da rede pública.

Sala das Comissões, em 05/08/2002

Apresentada pela Comissão de Educação, em seu Parecer nº 1107, de 2002, sobre o Processo RGL nº 2513, de 2002.
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